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NOME CPF PROJETO

Bruno Andrade Fascio 114.172.659-90 O Poder da Natureza – Artes Visuais

Camilla Tassia Pedri Cazura 074.846.179-54 Cores da Terra, Tijucas do Sul – Artesanato

Carlos Eduardo Zaclikevic 028.926.099-09 Eco Tijuquense, Música da nossa terra –

Música

Debora de Souza 019.918.199-35 Pequenos Artistas – Artes Visuais

Gustavo Aleixo Derenievicz 079.448.669-01 Memórias do Passado, lembranças para o

futuro – Artes visuais

João Carlos Pinto Aranda 524.885.000-20 Palco livre – Som e luz para a comunidade

– Audiovisual

Jorge Alberto Rocha Perusso 245.036.810-87 Som na Praça – Música

José Lucas Alves de Lima 147.003.059-40 Som na Praça – Sertanejo Raiz – Música

José Valdeci de Lima 025.859.149-84 Um teclado, muitas emoções – Música

Leire Franciele dos Santos 069.292.509-02 Transformando com arte, artesanato

sustentável – artesanato

Marcia Vieira Lima 042.511.209-81 Pequenos artistas – oficinas de pintura e

desenho em tela – Artes visuais

Marcos Henrique Caro 079.448.589-84 Dança Tijucas do Sul – Dança

Paula Emny Muniz Durães Tizzo 402.764.898-61 “Cantação” de Histórias - Teatro

Roberlei da Rocha Sidral 042.592.029-10 Gaúcho Cantador – Música

Wagner Alex Rozário 108.506.989-36 Grupo de Reis do Campestre – Cultura

popular

Zaqueu Rocha 069.217.549-01 Som na Praça – Sertanejo Emoção –

Música

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 5756, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

Torna público o resultado da Avaliação de Mérito dos
projetos inscritos nos Editais Municipais,
provenientes da Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho
de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc
de Fomento à Cultura – PNAB.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1° Fica homologado o resultado da avaliação dos projetos
inscritos nosEditais Municipais, provenientes da Lei Federal nº
14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura – PNAB:
 
LISTA DE HABILITADOS - ANALISE DE MÉRITO – PNAB
2025
 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do
Paraná, em 17 de junho de 2025.
 
JOSÉ ALTAIR MOREIRA
Prefeito
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